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SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

    

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E 
LICITAÇÕES 
 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 015/2023 - CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, RECARGA E 

AQUISIÇÃO DE EXTINTORES. 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que o Senhor Pregoeiro ADJUDICOU 

o objeto do presente PREGÃO às empresas 

EXTINTORES BRASIL EIRELI LTDA com o valor de 

R$ 46.400,00 (Quarenta e seis mil, quatrocentos 

reais) para o LOTE 01; ATRIUM INDUSTRIA E 

COMERCIO DE FERRAGENS LTDA com o valor de 

R$ 8.599,80 (Oito mil, quinhentos e noventa e 

nove reais e oitenta centavos) para o LOTE 02, 

cuja decisão foi HOMOLOGADA pela Ilustríssima 

Senhora Secretária Municipal de Administração. 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 020/2023 - REGISTRO DE 

PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ÁGUA 

MINERAL E SERVIÇOS DE HIGIENIZAÇÃO EM 

BEBEDOURO. 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que o Senhor Pregoeiro ADJUDICOU 

o objeto do presente PREGÃO às empresas 

EMPRESA DE MINERAÇÃO E ÁGUAS MINERAIS DI 

BELLO EIRELI com o valor de R$ 324.990,00 

(Trezentos e vinte e quatro mil, novecentos e 

noventa reais) para o LOTE 01 e com o valor de 

R$ 84.986,00 (Oitenta e quatro mil, novecentos e 

oitenta e seis reais) para o LOTE 03; e AQUA 

FONTE PRIME COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE 

ÁGUA MINERAL LTDA-EPP com o valor de R$ 

49.530,00 (Quarenta e nove mil, quinhentos e 

trinta reais) para o LOTE 02 e com o valor de R$ 

46.800,00 (Quarenta e seis mil e oitocentos 

reais) para o LOTE 04, cuja decisão foi HOMOLO-

GADA pela Ilustríssima Senhora Secretária 

Municipal de Administração. 

CINTIA RENATA LIRA DA SILVA - Secretária 

Municipal de Administração. 

 

RESULTADO DO JULGAMENTO DA FASE DE 

CLASSIFICAÇÃO DA CHAMADA PÚBLICA Nº: 

001/2023/SME – AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR, 

CONFORME LEI 11.947/2009, ATUALIZADA 

PELA LEI 13.987/2020 E RESOLU-

ÇÃO/FNDE/CD 04, DE 02 DE ABRIL DE 2015. 

TORNAMOS PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que a Comissão de Julgamento da 

Secretaria de Educação do Município de Suzano, 

por unanimidade dos seus membros, resolve o 

que segue: 1) CLASSIFICOU: Ademário André da 

Silva – R$ 35.740,96 para os itens 01, 02, 03, 

04, 05, 06, 08, 09, 10, 11, 13 e 14; Dimas 

Gomes Ferreira – R$ 35.671,00 para os itens 01, 

02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14 

e 15; Helena Keiko Koga – R$ 28.403,20 para os 

itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 13 e 

14; João Maurício da Silva Neto – R$ 35.747,90 

para os itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 08, 09, 10, 

11, 13 e 14; Jorge Shoit Hayasshi – R$ 

35.030,97 para os itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 

07, 08, 09, 10, 13 e 14; Kiyoto Sato – R$ 

35.424,67 para os itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 

07, 08, 09, 10, 13 e 14; Luiz dos Santos Pereira – 

R$ 34.115,22 para os itens 01, 02, 03, 04, 05, 

06, 08, 09, 10, 11, 13 e 14; Marcos Chofuku 

Kiyuna – R$ 35.663,49 para os itens 01, 02, 03, 

04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 13 e 14; Mario Yuji 

Nishikawa – R$ 36.836,02 para os itens 01, 02, 

03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14 e 

15; Mitie Araki – R$ 35.801,83 para os itens 01, 

02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 13 e 14; 

Natalino Kazuo Araki – R$ 35.800,85 para os 

itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 13 e 

14; Paulo Takesi Murayama – R$ 33.990,72 para 

os itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 

11, 12, 13, 14 e 15; Ricardo Sato Tsuchiya – R$ 

35.366,62 para os itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 

07, 08, 09, 10, 13 e 14; Silvio Haruo Nishimoto – 

R$ 35.385,48 para os itens 01, 02, 03, 04, 05, 

06, 07, 08, 09, 10, 13 e 14; Tomoyoshi Ishioka – 

R$ 34.943,98 para os itens 01, 02, 03, 04, 05, 

06, 07, 08, 09, 10, 13 e 14; Vitor Yuzo Murayama 

– R$ 37.244,12 para os itens 01, 02, 03, 04, 05, 

06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14 e 15; Carlos 

Alberto dos Santos – R$ 12.144,08 para os itens 

10, 13, 14 e 15; Caio Pelegrini de Amâncio – R$ 

25.403,19 para os itens 01, 02, 03, 09, 10 e 14; 

Antônio Rodrigues Cardoso – R$ 13.338,73 para 

os itens 02, 10, 12 e 14; Aelson Soares da Silva – 

R$ 11.162,21 para os itens 01, 03, 04 e 05; Jair 

Pelegrin – R$ 24.221,97 para os itens 02, 09, 10 

e 14; Miqueias Mariano Santos – R$ 23.376,02 

para os itens 01, 02, 03, 10, 11, 12 e 14; 

Maurício Alves Alexandre – R$ 11.100,55 para os 

itens 02, 03, 10, 13 e 15; Paulo Francisco de 

Amancio – R$ 12.597,38 para os itens 02, 10, 

12, 13 e 14; Odair Pelegrim – R$ 12.140,02 para 

os itens 10, 13, 14 e 15; Roberto Calixto – R$ 

13.630,02 para os itens 01, 02, 03, 10, 13 e 14; 

Takatsugu Fujimura – R$ 3.822,77 para o item 

01; Vanessa Saltiles da Silva – R$ 20.282,12 

para os itens 02, 03, 10, 12, 14 e 15; Valdir 

Soares Santos – R$ 9.769,95 para os itens 02, 

03, 10, 13 e 14; Silvio Massahito Nakaharada – 

R$ 5.307,93 para os itens 02 e 14; Ricardo 

Tamamoto – R$ 35.400,71 para os itens 01, 02, 

03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 13 e 14; 

Cooperativa Vinícola Garibaldi LTDA – R$ 

119.964,36 para o item 18; Cooperativa de 

Produção e Consumo Familiar Nossa Terra LTDA 

– R$ 558.000,00 para o item 16; e Cooperativa 

dos Trabalhadores da Reforma Agrária Terra Livre 

LTDA – R$ 233.464,00 para o item 19. Fica 

aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 

interposição de recurso. Eventuais 

esclarecimentos pelo telefone (11) 4749-

4356/(11) 4743-2033. 

COMISSÃO DE JULGAMENTO DA SECRETARIA 

DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SUZANO 

 


